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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. MILITAR ANISTIADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROMOÇÃO RESTRITA AO QUADRO DE CARREIRA. GRADUAÇÃO DE SUBOFICIAL. POSSIBILIDADE. PARADIGMAS. RECURSO REPETITIVO. RESP 1.357.700/RJ CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. Como regra geral, é imprescindível para a oposição de embargos de declaração que a parte demonstre a existência, na decisão embargada, de um ou mais dos pressupostos de seu cabimento, a saber, omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do art. 535, incisos I e II, do CPC então vigente (art. 1.022, incisos I e II, do CPC atual).

2. O acórdão embargado foi proferido em conformidade com as regras processuais insertas no CPC de 1973, e a controvérsia foi dirimida pelo Tribunal segundo a sua compreensão da matéria, declinando-se no acórdão embargado os fundamentos relevantes e suficientes para solução da lide ao seu tempo (tempus regit actum).
3. Quanto à prejudicial de prescrição apontada pela parte autora, e quanto à incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97, segundo a forma de aplicação recentemente definida pelo STF, apontada pela União, tem-se que estas questões dizem respeito ao próprio mérito da ação e já foram discutidas no acórdão, não sendo cabível sua rediscussão em sede de embargos de declaração.
4. Mesmo na hipótese de embargos declaratórios para fins de prequestionamento da questão legal ou constitucional, é pacífico o entendimento de que é incabível a interposição de tais embargos de declaração se não estiverem presentes os pressupostos específicos dessa modalidade de integração do julgado, conforme precedentes deste Tribunal declinados no voto.
5. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que o militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, considerando-se a situação dos paradigmas (§ 4º do art. 6º da Lei 10.529/2002). A possibilidade de promoção, contudo, é restrita ao quadro de carreira a que o militar pertencia à época da concessão da anistia política (REsp 1.357.700/RJ, Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE de 28/06/2013).

6. O militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, neste caso até a graduação de Suboficial, com proventos de Segundo-Tenente, considerando-se exatamente a situação dos paradigmas, expressamente apontados às fls. 142,190 e 206, aos quais foram asseguradas promoções, na condição de anistiados, até a graduação de Suboficial e com soldo de Segundo-Tenente, dentro, portanto, do mesmo quadro de carreira a que o militar pertencia.

7. Tendo em vista que a matéria que trata de promoção restrita ao quadro de carreira de militares anistiados encontra-se pacificada na jurisprudência, a partir do entendimento do Supremo Tribunal Federal, mantém-se a tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, concedida à unanimidade por força do julgamento do acórdão embargado, para que a promoção se faça incontinente.
8. Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados; embargos de declaração opostos pela União acolhidos, em parte, apenas para acrescentar ao julgado o título que trata dos militares paradigmas, mantendo-se, contudo, a parte dispositiva do voto embargado.
A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora e acolher, em parte, os embargos de declaração opostos pela União.

1ª Turma do TRF da 1ª Região – 07/02/2018.

Desembargador Federal JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
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